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DECRETO N 0 16, DE 15 DE )ULHO DE 2019. 

EMENTA: DECRETA A REDUcAO LINEAR DOS VALORES 
PAGOS A TITULO DE SUBSIDIOS AOS OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSAO NO MUNICIPIO DE ARNEIROZ, 
AGENTES POLITICOS OU NAO, BEM COMO A TODOS OS 
PRESTADORES DE SERVIOS MUNICIPAIS, INCLUSIVE, 
AQUELE QUE TENHAM SE SUBMETIDO A CERTAMES 
LICITATORIOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, ETC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARNEIROZ, EDGAR DE CASTRO 
MONTEIRO, no uso de suas atribuiçöes legais, etc. 

CONSIDERANDO, a reducäo da arrecadação das diversas 
receitas municipais, corn destaque para FPM e ICMS o que implica em 
dificuldades para manutencäo dos serviços püblicos essendais e 
continuos; 

CONSIDERANDO, a grave crise econômica, financeira e 
institucional que atinge todo o Pals, corn severos efeitos, principalmente, 
contra os municIpios de pequeno porte que sobrevivem na sua grande 
maloria dos repasses de FPM, a exemplo de Arneiroz; 

CONSIDERANDO, a necessidade de medidas concretas e 
imediatas que visem a reducäo de despesas do erário municipal, ate para 
enfrentar corn mais tranquilidade suas diversas obrigaçôes financeiras e o 
momento nacional; 

CONSIDERANDO, por firn, a obrigação de todos contribuir 
nesta luta que se faz necessária, a redução inclusive dos subsIdios do 
Prefeito e do Vice Prefeito. 

DECRETA: 

Art. 1 0  - Ficam reduzidos nurn percentual de 15% (quinze por 
cento), a remuneração em forma de subsIdios dos agentes politicos da 
estrutura ad mi n istrativa municipal (Prefeito, Vice- Prefeito, secretários e 
equiparados), bern como igual reducão será aplicada ao pagamento 
mensal de todos os cargos em comisso do municlpio c contratados na 
forma temporária, cuja remuneração seja superior ao salário mlnimo. 
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Art. 20  - A reducão de valores prevista em 15% (quinze por 
cento) nos termos do artigo anterior, também sera' aplicada sobre as 

prestadores de serviços ao municIpio, pessoas fIsicas e/ou jurIdicas, 
contratos precedidos ou nâo de certames licitatórios, e ate mesmo os 
prestadores de servicos de transportes diversos a administracão 
municipal, inclusive, a coleta de lixo e o transporte escolar, corn exceção 
dos profissionais medicos. 

Paragrafo ünico —Os prestadores de servicos cujo valor global 
do contrato näo ultrapasse R$ 7.000,00 (sete mil reais) será apticado 
desconto de 7,5% (sete e melo por cento). 

Art. 30  Para os casos em que a prestador de servicos no 
aceitar a reducão proposta por este decreto, fica determinada a imediata 
formalizacão da rescisão unilateral do contrato existente pelo municIpio 
junto ao prestador de servicos, pessoa fIsica e/ou jurIdica, relacão 
precedida ou não de certame licitatório. 

Art. 40  - Serâ dada ampla divulgacäo ao presente decreto, 
inclusive, corn sua publicaço na imprensa oficial. 

Art. 50 - Os casos omissos e não tratados neste decreto, serão 
sanados corn a ediçäo de nova decreto que tratará de referidas questöes 
de forma pontual, porém, mantida a regra de inexistência de excecöes. 

Art. 60  - A presente providência tern efeitos a partir de 01 de 
juiho de 2019 e vigência ate 31.12.2019, e em havendo necessidade de 
prorrogação das providências e/ou novas medidas, será editado urn novo 
decreto. 

Art. 70  - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicacão, corn efeitos retroativos a 10  de juiho de 2019. 

Art. 80  - Ficam revogadas as disposicöes em contrário ao 
presente decreto. 

REGISTRE-SE,PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, aos 15 julho de 
2019. 

6GAR DE CASTRO MONTEIRO 
Préfeito do MunicIpin de Arneiroz-CE 


